	[image: image1.png]



	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024




AUTORIZAÇÃO 
AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 008, de 13 de janeiro de 2022, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para a contratação de empresa para execução de sondagem de percolação de solo e sondagem SPT - Standart Penetration Test, para elaboração de projetos de construção e/ou reforma, conforme pesquisa de preços efetuados pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de abril de 2022.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de abril de 2022.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 32.074,77 (trinta e dois mil setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) para a contratação de empresa para execução de sondagem de percolação de solo e sondagem SPT - Standart Penetration Test, para elaboração de projetos de construção e/ou reforma. 
                     Atenciosamente.

              SUELY PEREIRA ADASILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de abril de 2022.
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para a contratação de empresa para execução de sondagem de percolação de solo e sondagem SPT - Standart Penetration Test, para elaboração de projetos de construção e/ou reforma, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

2.0006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FICHA: 17

R$ 
Órgão 05 – Secretaria Mun. Educação 

Unidade 03 – Departamento de ensino Fundamental 

2.0162- Manutenção do Departamento de ensino Fundamental

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Ficha: 102 

06 – Secretaria Municipal De Cultura

Unidade 01 – Secretaria Municipal De Cultura

2.0180 – Manutenção da Secretaria Municipal De Cultura 

3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha: 147

R$ 
07 – Secretaria Municipal de Fomento a Agropecuária

01 – Secretaria Municipal de Fomento a Agropecuária 

2.0185– Manutenção da Secretaria Municipal de Fomento a Agropecuária

3.3.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FICHA: 169

08 – Secretaria Mun. De Saúde

Unidade 02 – Fundo Municipal de Saúde

2.0299 – Manutenção Secretaria Mun. De Saúde

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha: 214

12 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho

03– Fundo Municipal de Assistência Social 

2.0247– Manutenção das atividades do CRAS

3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha: 352
R$ 

     Atenciosamente.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 017/2022
TERMO DE JUSTIFICATIVA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DE PERCOLAÇÃO DE SOLO E SONDAGEM SPT - STANDART PENETRATION TEST, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

EMPRESA: G. F. DA CRUZ FUNDACOES E CONSTRUCOES, CNPJ: 15.650.038/0001-87, ESTABELECIDA NA AV DAS PALMEIRAS, N° 2275, JARDIM IMPERIAL, SALA 02, CEP: 78.555-018, SINOP – MT.
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.214.160/0001-21, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Dr. Mário Correia, 452, representado por seu Prefeito, o Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, necessita da contratação de empresa para execução de sondagem de percolação de solo e sondagem SPT - Standart Penetration Test, para elaboração de projetos de construção e/ou reforma, conforme Termo de Referência.

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. 

O menor valor proposto tem seu total estipulado em R$ 32.074,77 (trinta e dois mil setenta e quatro reais e setenta e sete centavos).
O valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, mencionando a dispensa de licitação para contratação de serviços e compras, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação

O art. 24, Inciso I, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação quando o valor para compras for de até 10% (dez por cento) do limite previsto no inciso I do artigo 24. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para contratação de empresa para execução de sondagem de percolação de solo e sondagem SPT - Standart Penetration Test, para elaboração de projetos de construção e/ou reforma, conforme termo de referência anexo, conforme certidões negativas apensadas. Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetivamos atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 
Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236), 

“A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública.” 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, conforme termo de referência anexo. Apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 

                                          Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de abril de 2022.
	        SUELY PEREIRA DA SILVA
Presidente


	ARISLEY BRUNO VALERIANO DOS SANTOS

Membro



	
	

	ARNALDO MATUCARI SUPEPI
Membro

	MARCIO ANDRÉ SILVEIRA
Secretário



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.017/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG 116029, SSP/MT, e do CPF 205.977.201-00, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro: Jardim Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lado, a firma G. F. DA CRUZ FUNDACOES E CONSTRUCOES, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº 15.650.038/0001-87, estabelecida na Av das Palmeiras, N°: 2275, Jardim Imperial, sala 2, CEP: 78.555-018, SINOP - MT, representada pelo Sr. Gisemar Ferreira da Cruz, brasileiro, portador do CPF N. 007.070.591-78, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0017/2022, ratificada em ____ de _________de 202___, mediante as cláusulas e condições a seguir.

.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a execução de sondagem de percolação de solo e sondagem SPT - Standart Penetration Test, para elaboração de projetos de construção e/ou reforma, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0017/2022, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição.

§ 1º – É Vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, bem assim transferir a terceiros suas obrigações, no todo ou em parte, sem previa e expressa autorização do CONTRATANTE.
§ 2º – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS:

 A vigência do contrato a ser firmado entre as partes é de 120 (cento e vinte) dias, o prazo de execução da obra é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da ordem de início de serviços, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal N. 8.666/93.

Parágrafo Único: Caso a contratada solicite prorrogação do prazo de execução da obra, esta deverá requerer, para análise e julgamento da administração, em até 30 (trinta) dias antes do seu vencimento, munida de:
a) Justificativa devidamente documentada e fundamentada, com detalhamento das razões do não cumprimento fiel ao cronograma físico-financeiro;

b) Novo cronograma físico-financeiro, com identificação do responsável por sua elaboração com nome completo e número do registro do profissional no CREA ou CAU;

c) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS:
O valor global deste Contrato é de R$ 32.074,77 (trinta e dois mil setenta e quatro reais e setenta e sete centavos), que será pago CONTRATADA de conformidade com a execução dos serviços, fiscalizada pelo Engenheiro.
CLÁUSULA QUARTA - DO REJAUSTE

§ 1º - Somente haverá reajuste do valor contratual depois de decorridos 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta pela empresa vencedora do certame, com base na taxa obtida da média aritmética do Índice Nacional de Custos da Construção (INCC-FGV), apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado nos 12 (doze) meses anteriores ao último mês de vigência do contrato. 

§ 2º - Os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de 07/02/94 alterado pelo Decreto 1.110 de 13/04/94, observado o disposto no artigo 3º e seu § 1º da Lei 10.192 de 14/02/01, de acordo INCC-FGV, após o prazo de 12(doze) meses da apresentação da proposta, mediante a seguinte fórmula: 

                 R = V (I - Io)    

                               Io

Onde:
R = Valor da parcela de Reajustamento procurado.

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato dos serviços ou obra a ser reajustado.
Io = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato.

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplemento da obrigação.
§ 3º - Para que seja efetuado o reajuste supra, a CONTRATADA deverá em até 30 (trinta) dias antes do vencimento anual, solicitar o reajuste perante a CONTRATANTE, sob pena de PRECLUSÃO, visto que não se constitui em direito de aplicação automática.

§ 4º - Caso tenha sido consumada a PRECLUSÃO, um novo pedido de reajuste, somente, poderá ser apresentado pela CONTRATADA, em relação ao período subsequente de 12 (doze) meses e desde que respeitadas as formalidades acima elencadas.

§ 5º - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar a memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
§ 6º -  Na hipótese do pedido de reajuste atender as formalidades ora mencionadas, poderá ser formalizado por meio de apostilamento, nos termos do que dispõe o artigo 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA– DA FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização e o controle da correta execução do objeto deste Contrato ficarão a cargo do Engenheiro do Município, do Secretário da pasta e do Fiscal de contrato nomeado através da Portaria n. ______/2022, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.
Parágrafo único – Para os fins desta Cláusula, caberá ao Titular da referida Secretaria escolher e indicar os locais de execução dos serviços, determinar providências julgadas necessárias ao aperfeiçoamento de sua qualidade e bem assim efetuar o seu recebimento em caráter definitivo, nos termos do artigo n. 73, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO:

Para liberação dos pagamentos da contra prestação dos serviços contratados, a contratada deverá fornecer a relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos serviços contratados, comprovado através da ficha de registro; deverá anexar também a GFIP – Guia de FGTS e Informações a Previdência Social, contendo a relação dos empregados com prova de recolhimento de todos os encargos; cópia dos cartões de controle do horário de trabalho; e prova de pagamento dos salários dos empregados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PAGAMENTOS:

7.1. Obedecido ao cronograma e as solicitações da fiscalização, será procedida à medição das ETAPAS dos serviços. Atestada a conformidade destes pela fiscalização, a CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT.

7.2. O pagamento será efetuado à empresa contratada após a apresentação das medições acompanhadas das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo engenheiro de obras e pelo Fiscal do Contrato da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, e de acordo com a evolução da obra, conforme cronograma físico-financeiro apresentado pela contratada. 

7.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

7.4. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta às seguintes certidões:

a) regularidade com a Fazenda Municipal, sede da contatada; 

b) regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

c) regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

7.5. A CONTRATANTE pagará as Notas Fiscais somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária, exceto em situações que requerem depósito em juízo.

7.6. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

12.7. A Fiscalização da Prefeitura através do Fiscal de Contrato somente atestará a execução dos serviços e liberarão a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

7.7.1. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado neste processo licitatório, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos ou postos em obra sem a devida instalação.
7.7.2. O item ADMINISTRAÇÃO LOCAL da obra será pago proporcional à medição
até o limite do valor licitado.
7.7.3. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

7.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

7.9. O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à Prefeitura multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento.

7.10. Para pagamento da primeira fatura, a CONTRATADA deverá apresentar A.R.T. - (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA referente à obra bem como cópia autenticada da matrícula de inscrição da obra na Previdência Social. 

7.11. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente os comprovantes de recolhimento do INSS na inscrição especifica junto a Previdência Social (CEI) referente a execução do presente contrato. 

7.12. Após a assinatura do Termo de Recebimento da Obra, a CONTRATADA deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar a Certidão Negativa de Débito (C.N.D.) junto à Previdência Social.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA será responsável por:

a) Executar os serviços de acordo com as normas técnicas vigentes e em conformidade com os 

Projetos, Orçamentos e Memoriais que integram o presente Edital, independentemente de algum item estar incluso em apenas um dos documentos;

b) Fornecer os materiais descritos nos memoriais, projetos e orçamentos;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

d) Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionassem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços;

e) Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto contratado, bem como assumir as responsabilidades decorrentes de transportes, manutenção da estrutura e demais encargos, impostos e as obrigações sociais para a manutenção de seus empregados ou prepostos;

f) Pela fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente, independentemente da exercida pela Contratante;

g) Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na entrega dos bens contratados;

h) Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato;

i) Identificar os funcionários autorizados a trabalhar na obra contratada, assim como veículos, impedindo que terceiros ingressem no local;

j) Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos (EPCs) adequados ao serviço a ser prestado, renovando-os dentro do período de validade e repassando, sempre que solicitado, cópia das respectivas fichas de entrega;

k) Retirar dos serviços quaisquer de seus empregados que, por incapacidade técnica, ação, omissão, inconveniência de conduta ou a pedido da CONTRATANTE, seja julgado nocivo ao trabalho;

l) Isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade civil, criminal, trabalhista, tributária, fiscal, administrativa e previdenciária decorrente dos serviços objeto deste contrato;

m) Responder por eventuais reclamatórias trabalhistas interpostas por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução dos serviços objeto do presente contrato, desonerando a CONTRATANTE da responsabilidade solidária ou subsidiária, e assumindo o dever de indenizar a CONTRATANTE para a hipótese de esta adimplir qualquer débito a que esta não tenha dado causa;

n) Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da CONTRATADA, deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes da CONTRATANTE (ou pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, as autoridades competentes, tais como Polícia Civil, Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros;

o) observar as regras de higiene e segurança do trabalho e normas indispensáveis à ordem e à integridade física do público, no local da obra, durante o desenvolvimento dos trabalhos, sendo responsável por quaisquer danos a que der causa ao Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação de sua reparação na forma legal e regulamentar;

p) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de ilícitos no ambiente de trabalho, inclusive a ocorrência de acidentes de trabalho;

q) A proponente contratada deverá apresentar no Setor Competente, sempre que lhe for solicitado, os seguintes documentos:

I. ART de Execução e ART de Projeto, quando for o caso, assinada pelo profissional indicado como engenheiro responsável na habilitação do processo;

II. Alvará de Construção;

III. Orçamento e cronograma em meio digital.

IV. Diário de obra;

V. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos serviços, comprovado através da ficha de registro;

VI. GFIP.

VII. CND;

VIII. Alvará de Habite-se;

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

O CONTRATANTE será responsável:

a) Por apresentar Ordem de Serviço;

b) Pela fiscalização desde o início até o recebimento definitivo dos serviços;

c) Pelo cumprimento na forma e nas condições de pagamento estabelecidas neste contrato;

d) Pelo esclarecimento das dúvidas que lhe forem apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com o Art. n. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

Rescindir-se-á este Contrato, total ou parcialmente, atendida a conveniência administrativa e o interesse público:

I - por ato unilateral e escrito do Contratante, em conformidade com o artigo n. 78, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de maio de 1993, e ainda automaticamente, de pleno direito, independente de notificação de qualquer natureza, na hipótese de adjudicação dos serviços resultante de licitação na modalidade de Dispensa de Licitação;

II - por acordo entre as partes, reduzido a termos no processo de Licitação, desde que haja conveniência para o Contratante;

III - judicial, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

O presente contrato está vinculado ao edital da Dispensa de Licitação n. 017/2022 e à proposta do vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos de execução das obras declarados na sua proposta e no cronograma físico financeiro aprovado pela CONTRATANTE, ficará ela sujeita à multa de 0,2% (dois décimos por cento), ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso.

Se o total das multas atingir um valor igual a 10% (dez por cento) do preço total deste contrato, este será rescindido de pleno direito, a exclusivo critério da contratante, sem prejuízo da apuração de perdas e danos.

As multas serão descontadas, ex-offício, de qualquer crédito da CONTRATADA existente com a CONTRATANTE, em favor desta última. 

Na inexistência de créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá recolhê-las nos prazos que a CONTRATANTE determinar, sob pena de sujeição à cobrança judicial.

Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades:

I- advertência;

II- multa na forma prevista desta cláusula e contida no item 12.1 do Edital da Dispensa de Licitação N. 017/2022;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a com a CONTRATANTE, por prazo inferior a 02 (dois) anos;

IV – declaração de  inidoneidade  para licitar ou contratar com a CONTRATANTE pelo tempo que perdurar a punição, ou até que seja  promovida a reabilitação da CONTRATADA e  após ressarcidos os  prejuízos resultantes, para a CONTRATANTE.

A CONTRATADA incorrerá em multa sobre o valor global atualizado do Contrato, na forma e condições previstas no Edital de Licitação N. 017/2022, multa de 5% sem prejuízo das sanções nele previstas e na legislação pertinente em vigor, quando executar os serviços em desacordo com o Edital, independentemente da obrigação de refazê-los às suas expensas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O presente Contrato é regido pelas disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de maio de 1.993, com suas alterações posteriores, e as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta de recursos próprios da Administração Municipal consignados na legislação orçamentária vigente, na seguinte dotação:

03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

2.0006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FICHA: 17

R$ 
Órgão 05 – Secretaria Mun. Educação 

Unidade 03 – Departamento de ensino Fundamental 

2.0162- Manutenção do Departamento de ensino Fundamental

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Ficha: 102 

06 – Secretaria Municipal De Cultura

Unidade 01 – Secretaria Municipal De Cultura

2.0180 – Manutenção da Secretaria Municipal De Cultura 

3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha: 147

R$ 
07 – Secretaria Municipal de Fomento a Agropecuária

01 – Secretaria Municipal de Fomento a Agropecuária 

2.0185– Manutenção da Secretaria Municipal de Fomento a Agropecuária

3.3.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FICHA: 169

08 – Secretaria Mun. De Saúde

Unidade 02 – Fundo Municipal de Saúde

2.0299 – Manutenção Secretaria Mun. De Saúde

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha: 214

12 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho

03– Fundo Municipal de Assistência Social 

2.0247– Manutenção das atividades do CRAS

3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha: 352
R$ 

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss Trindade-MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, __________ de ________ de 2022.

	JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

CONTRATANTE
	G. F. DA CRUZ FUNDACOES E CONSTRUCOES
CPF: 15.650.038/0001-87

Sr. Gisemar Ferreira da Cruz
 CPF N. 007.070.591-78

CONTRATADO



TESTEMUNHAS:
	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


Parecer Jurídico nº. 108, de 25 de abril de 2022.

Dispensa de Licitação - Análise Prévia.

Interessado: Comissão de Licitação.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DE PERCOLAÇÃO DE SOLO E SONDAGEM SPT - STANDART PENETRATION TEST, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
1. RELATÓRIO


Versa o presente parecer sobre a legalidade do procedimento de Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DE PERCOLAÇÃO DE SOLO E SONDAGEM SPT - STANDART PENETRATION TEST, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, vindo ao exame dessa Procuradoria Jurídica, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei 8666/93, a Minuta do Edital do processo licitatório e a Minuta do Contrato. 
2. PRELIMINARMENTE

O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação feita pela Comissão Permanente de Licitação, para análise da legalidade do procedimento de dispensa, da minuta do contrato e seus anexos, pertinentes ao processo de licitação a ser realizado na modalidade Dispensa de Licitação.

Cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 
A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 
O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

Deste modo, a recomendação final deste parecer não é vinculante, devendo o Gestor a decisão final. Contudo, assume a responsabilidade pelo prosseguimento, quando desassistido por seu corpo jurídico. Sendo assim, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas.
3. DA ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, cumpre ressaltar que o processo administrativo de dispensa de licitação se justifica pelo critério de valor da prestação de serviços a que se requer. No presente caso, há 06 (eis) termos de referência nos autos, cada um com sua Justificativa para o procedimento. 
Cumpre mencionar que a natureza do procedimento de dispensa é, ordinariamente, o atendimento de demanda pública, em apreço à livre concorrência e à captação de preço justo e mais vantajoso à administração, visto que analisar-se-á o orçamento e a proposta que melhor atenda à administração.

Neste sentido, não cabe a este Procurador fazer análises quanto à efetividade, eficácia ou resultado do trabalho que se pretende contratar, vez que os responsáveis por gestão estão o requerendo, conforme se depreende da justificativa dos Termos de Referência, pelos motivos e fundamentos expostos.

 É notório que, via de regra, exige-se o processamento de regular concorrência, a fim de apurar a melhor oferta para a Administração Pública, todavia, essa mesma regra é mitigada, quando a própria lei de licitações excepciona casos em que se dispensa o procedimento licitatório. 

Vê-se, assim, que esse princípio-norma se encontram previstos nos artigos 24, inciso I, c/c art. 23, II, “a”, ambos da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações),e, foram criteriosamente observadas, vez que a Administração não pode descumprir as normas e disposições legais. 

Isto porque, é relevante evidenciar o texto disposto no art. 24 da Lei de Licitações (8.666):

“Art. 24.  É dispensável a licitação: 
(...) 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Grifamos).

Muito embora o valor total da contratação consista em R$ 32.074,77 (trinta e dois mil setenta e quatro reais e setenta e sete centavos), e, portanto, encontra-se dentro do limite legal permitido pela Lei de Licitações, as Dispensas não revestem-se apenas deste crivo, como pode ser lido no dispositivo acima transcrito, do qual grifamos.

Neste norte, a Dispensa não carece apenas de ser atendida pelo valor limite, pois há vedação expressa na lei: “desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente”.
Por esta razão, nos procedimentos de Dispensa, é obrigatória Declaração do Secretário solicitante, afirmando que a contratação que se pretende não constitui despesa parcela ou fracionada de outra contratação de maior vulto, o que não há no presente processo.

Mas também, é imprescindível que a Administração esclareça, através de seu Setor de Engenharia, a diferenciação e necessidade entre o procedimento que se pretende contratar através desta Dispensa, e o procedimento realizado através da Tomada de Preços nº. 006/2021, ocasião em que se realizou licitação para “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONDAGEM GEOTÉCNICA A PERCUSSÃO (SPT), FUROS DE 15 METROS DE PROFUNDIDADE CADA (...)”.

A referida Tomada de Preços fora feita com escopo de realizar sondagem de solo nos exatos pontos do qual se pretende realizar a sondagem atual, sem apontar, no entanto, qual a gênese de sua necessidade, vez que, se fossem necessárias em tempo da realização da Tomada de Preços, o serviço deveria ser embutido naquele procedimento, o que não ocorreu.

Sendo assim, para que o presente procedimento seja feito na modalidade Dispensa, a Administração deve justificar, através de seu Setor de Engenharia, necessidade extemporânea à realização da Tomada de Preços nº. 006/2021, para que não se configure fracionamento/parcelamento de despesa de maior vulto.
Ademais, embora o Termo de Referência da Secretaria de Saúde cite a mesma sondagem feita na Tomada de Preços nº. 006/2021 (Sondagem SPT), os demais termos deste processo se referem a uma sondagem de “percolação”. Inclusive, o processo licitatório remetido à esta Procuradoria, inclui a sondagem SPT no objeto da contratação, o que geraria duplicidade de contratações, em razão da TP 006/2021, o que deve também ser corrigido.
4. CONCLUSÃO

Pelo exposto, da forma em que o procedimento se encontra, opino pela impossibilidade de prosseguimento da presente Dispensa, pela configuração de fracionamento/parcelamento de despesa de maior vulto, vedação expressa da Lei de Licitações, nos termos deste parecer.  
À consideração superior. 
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 25de abril de 2022.
Mauro Paschoal Crema

Procurador-Geral do Município
OAB/MT 19499
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 017/2022
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no art. 24, Inciso I, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993; RATIFICO E HOMOLOGO os atos da Dispensa de Licitação N. 017/2022.

CONTRATADO: G. F. DA CRUZ FUNDAÇÕES E CONSTRUÇÕES, CNPJ: 15.650.038/0001-87.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DE PERCOLAÇÃO DE SOLO E SONDAGEM SPT - STANDART PENETRATION TEST, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA.
VALOR TOTAL: R$ 32.074,77 (trinta e dois mil setenta e quatro reais e setenta e sete centavos).
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ​​​27 de abril de 2022.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO 
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